
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

PORTARIA N° 18/2024. 

Altera o gozo de férias da funcionária SANDRA 

REGINA BREDARIOL TEIXEIRA, através da 

Portaria 03/2023 e dá outras providências. 

A Mesa da Câmara Municipal de Chavantes, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a necessidade dos serviços da 

funcionária no período concedido através da Portaria n° 03/2023; 

RESOLVE 

Artigo 10 - Fica alterado o período de gozo de férias 

da funcionária SANDRA REGINA BREDARIOL TEIXEIRA que seriam no período de 

17 a 26 de julho de 2023 para 18 a 27 de outubro de 2024 e 06 a 15 de janeiro de 2025. 

Artigo 30 - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Chavantes (SP), 21 de junho de 2024. 

JOZ RICARDO NABERO 

Presidente 
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